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CONCURSO UFAM - FORMULÁRIO - RESPOSTA RECURSOS 
 

EDITAIS: N° 22 E 23 DE 02 DE MAIO DE 2016/GR-UFAM 
 

NÍVEL: SUPERIOR 
 

CARGO: NOME: ADMINISTRADOR 
                 CÓDIGO: NS01/NS22/NS28 
 
TÓPICO: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
QUESTÃO: 43 
 
INTERESSADO: CRISTIANE VANESSA LEHNEN 
 
QUESTIONAMENTO:  
A candidata indica que a assertiva III da questão 43 esta incorreta. 

 
PARECER:  
Este questionamento não encontra amparo na legislação vigente, considerando que os conflitos podem 
ter resultados tanto construtivos como destrutivos como afirma Stephen Robbins (ver anexos). A 
afirmativa da assertiva III encontra-se correta. 
 
 
RESPOSTA: MANTER GABARITO NA ALTERNATIVA “B”. 
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